
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.342, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
Dispõe sobre a concessão de linha de crédito para a mulher 
empreendedora da área de beleza, estética, cosméticos, vestuário, 
comércio de artigos femininos, alimentos, entre outras, que atue como 
pessoa física, durante a Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) declarada em decorrência da pandemia causada pelo 
coronavírus SARS-CoV-2. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
APENSE-SE A ESTE A(O)PL-1886/2021. ESCLAREÇO, POR 
OPORTUNO, QUE TENDO RECEBIDO A INCLUSÃO DA CMULHER, A 
MATÉRIA DEVERÁ SEGUIR PARA A CITADA COMISSÃO, QUE SE 
MANIFESTARÁ ANTES DA CDEICS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1886/21, 1940/21 e 2392/21 
 

(*) Consolidado com apensados (3)  
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Dispõe  sobre  a  concessão  de  linha  de
crédito  para  a  mulher  empreendedora  da
área  de  beleza,  estética,  cosméticos,
vestuário,  comércio  de  artigos  femininos,
alimentos,  entre  outras,  que  atue  como
pessoa  física,  durante  a  Emergência  em
Saúde  Pública  de  Importância  Nacional
(ESPIN)  declarada  em  decorrência  da
pandemia causada pelo coronavírus SARS-
CoV-2.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O Tesouro Nacional disponibilizará linha especial de crédito à mulher
empreendedora  que  atue  como  pessoa  física  na  área  de  beleza,  estética,  cosméticos,
vestuário, comércio de artigos femininos, alimentos e outras.

Parágrafo  único.  Para  ter  acesso  à  linha  de  crédito  de  que  trata  o  caput,  a
solicitante não poderá receber benefício previdenciário ou assistencial, seguro-desemprego
ou  recursos  de  outro  programa  de  transferência  de  renda  federal,  inclusive  daqueles  já
implementados no âmbito das medidas de combate à covid-19.

Art. 2º O acesso à linha de crédito de que trata o art. 1º desta Lei observará as
seguintes condições:

I – limite de financiamento: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por beneficiário;
II – prazos:
a) reembolso: até 36 (trinta e seis) meses, com carência de 12 (doze) meses;
b)  contratação:  enquanto  perdurar  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de

Importância  Nacional  (ESPIN)  declarada  em  decorrência  da  pandemia  causada  pelo
coronavírus SARS-CoV-2,  e  pelo período de até  2  (dois)  anos após o encerramento da
emergência de saúde;

III – encargos financeiros: taxa média de juros Selic acumulada, apurada pelo
Banco Central em base diária;

IV – garantia: na concessão do crédito, poderá ser exigida garantia pessoal do
proponente em montante igual ao empréstimo contratado.

§  1º  As  instituições  financeiras  deverão  priorizar  o  atendimento  digital  na
contratação das operações de que trata esta Lei.

§ 2º As instituições financeiras não poderão utilizar como fundamento para a não
contratação da linha de crédito prevista nesta Lei a existência de anotações em quaisquer
bancos de dados, públicos ou privados, que impliquem restrições ao crédito por parte do
proponente.
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Art. 3º Os recursos serão administrados por instituição financeira pública federal
e repassados a quaisquer instituições financeiras, públicas ou privadas, que tenham interesse
em conceder os empréstimos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. É isenta da incidência do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF) a contratação da linha
de crédito nos termos desta Lei.

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional definirá o montante global de recursos a
serem disponibilizados  para  concessão da linha  especial  de  crédito  referida  nesta  Lei  e
regulamentará  as  condições  e  procedimentos  complementares,  inclusive  quanto  à
remuneração da instituição financeira pública federal que administrará o contrato.

Art.  5º Na  cobrança  do  crédito  inadimplido,  não  se  admitirá,  por  parte  das
instituições  financeiras,  a  adoção  de  procedimento  para  recuperação  de  crédito  menos
rigoroso do que aqueles que usualmente empregarem em suas próprias operações de crédito.

Art. 6º  O Poder Executivo deverá dar transparência às despesas relacionadas à
linha de crédito de que trata esta Lei, disponibilizando os dados com fácil acesso na internet,
com atualização no máximo semanal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-20-3342rev
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PROJETO DE LEI N.º 1.886, DE 2021 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre ações emergenciais destinadas a empreendedores e 
profissionais do setor de beleza e terapias complementares, reconhecidos 
pela Lei Federal nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, Lei Federal nº 
13.643 de 3 de abril de 2018 e Lei Federal 3.968 de 5 de outubro de 1961, 
a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021.
(Do Sr. Roberto de Lucena)

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas
a empreendedores e profissionais do setor de
beleza  e  terapias  complementares,
reconhecidos pela Lei Federal nº 12.592, de
18 de janeiro de 2012, Lei Federal  nº 13.643
de 3 de abril de 2018 e Lei Federal 3.968 de 5
de  outubro  de  1961,  a serem  adotadas
durante  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de
20 de março de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º.  Fica  autorizado  o  Presidente  da  República  a  instituir  ação

emergencial destinada ao setor de beleza e das terapias complementares a ser

adotada durante  o  estado de calamidade pública  reconhecido pelo  Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§1º. Compreende-se como setor de beleza e das terapias complementares

aquele  que  contempla  as  atividades  de  comércio  e  prestação  de  serviços

previstas na L ei Federal nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, Lei Federal  nº

13.643 de 3 de abril de 2018 e Lei Federal 3.968 de 5 de outubro de 1961, as

quais contemplam, em todo o território nacional, o exercício dos ofícios de:

a) Profissionais do setor de beleza: Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista de

Embelezamento, Manicure, Pedicure, Depilador, Maquiador, Visagista,

Dermopigmentador,  Consultor  de  Beleza,  Consultor  de  Imagem,

Agentes de Beleza (Agentes Culturais de Moda e Beleza) e afins.
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b) Profissionais  das  terapias  complementares  (Esteticista  Cosmetólogo,

Esteticista Técnico em Estética, Terapeuta Complementar, Terapeuta

Corporal, Técnico em Quiropraxia,  Terapia Holística, Massoterapeuta

(Massagista,  Massoprevencionista,  Terapia  Corporal),  Técnico  em

Acupuntura (Acupuntor, Acupunturista,  Técnico corporal em medicina

tradicional  chinesa),  Podólogo  (Técnico  em  Podologia),  Doula,

Fitoterapeuta, Trofoterapeuta (Nutrólogos, Nutricionistas, Técnicos em

Higienismo),  Psicanalista,  Terapeuta  Motivacional,  Terapeuta

Assistencial (Agentes Sociais, Educadores, Cuidadores) e afins.

§2º.  Compreende-se  como  profissional  do  setor  da  beleza  e  terapias

complementares as pessoas físicas (trabalhadores empregados,  autônomos,

agentes  autônomos,  cooperados,  sócios  de  serviço,  profissionais  liberais,

microempreendedores ou empreendedores individuais), inclusive as pessoas

físicas inscritas no cadastro de pessoa jurídica na forma do §ú, art. 966, da Lei

10.405  de  10  de  janeiro  de  2002,  que  participam de  cadeia  produtiva  dos

segmentos descritos na Lei Federal nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, na Lei

Federal nº 13.643 de 3 de abril de 2018, na Lei Federal 3.968 de 5 de outubro

de 1961 e demais instruções baixadas pelo Ministro de Estado na forma do

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal.

Art.  2º.  A  União  entregará  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos

Municípios, em parcela única, no exercício de 2021, recursos orçamentários

suficientes  para  aplicação,  pelos  Poderes  Executivos  locais,  em  ações

emergenciais de apoio ao setor da beleza e terapias complementares por meio

de:

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da beleza;

II - subsídio mensal para:

a)  os  profissionais-parceiros  que  atuam  em  sistema  de  contrato  de

parceria,  mediante  apresentação  de  prova  e  certificação  de  homologação

realizada na forma do § 9º, do art. 1º-A, da Lei 12.592/2012; e
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b)  subsídio  mensal  para  manutenção  de  empreendedores  individuais,

microempresas,  pequenas  empresas  e  cooperativas  que  tiveram  as  suas

atividades  interrompidas  e/ou  prejudicadas  por  força  das  medidas  de

isolamento social; e

IV -  editais,  chamadas públicas,  prêmios,  aquisição de bens e serviços

vinculados ao setor da beleza e outros instrumentos destinados à manutenção

e  incremento  das  atividades,  inclusive  cursos  de  qualificação  e

aperfeiçoamento.

Parágrafo Único. Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20%

(vinte por cento) serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III

do caput deste artigo.

Art.  3º. Os  recursos  destinados ao cumprimento  do disposto  no art.  2º

desta Lei serão executados de forma descentralizada, mediante transferências

da  União  aos  Estados,  aos  Municípios  e  ao  Distrito  Federal,  devendo  os

valores da União ser repassados da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais

20%  (vinte  por  cento)  de  acordo  com  os  critérios  de  rateio  do  Fundo  de

Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)

proporcionalmente à população;

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos

quais 20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de

Participação  dos  Municípios  (FPM)  e  80%  (oitenta  por  cento)

proporcionalmente à população.

Parágrafo  único.   Os  recursos  que  não  tenham  sido  objeto  de

programação publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao

órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses recursos.
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Art.  4º.  Para  suprir  necessidades  emergenciais  dos  trabalhadores  e

trabalhadoras do setor  da beleza e terapias complementares,  o Ministro  de

Estado, no uso das suas atribuições, na forma do inciso II do parágrafo único

do art. 87 da Constituição Federal e na forma do art. 595, §2º do Decreto-Lei

5.452 de 1º de maio de 1943, por regulamento disporá sobre a inclusão de

ofícios e profissões da categoria não elencadas no art. 1º desta lei. 

Art. 5º. A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta

Lei  terá  o  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  e  deverá  ser  paga

mensalmente  desde  a  data  de  publicação  desta  Lei,  em  3  (três)  parcelas

sucessivas.

§ 1º. O benefício referido no caput deste artigo também será concedido,

retroativamente, desde 1º de junho de 2020. 

§ 2º. O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo

prazo em que for prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de

2 de abril de 2020.

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art.

2º desta Lei os profissionais, trabalhadores e trabalhadoras, do setor da beleza

e terapias complementares, com atividades interrompidas e que comprovem:

I  -  terem atuado  profissionalmente  na  área  da  beleza  nos  24  (vinte  e

quatro)  meses  imediatamente  anteriores  à  data  de  publicação  desta  Lei,

comprovada a atuação de forma documental;

II - não terem emprego formal ativo;

III  -  não  serem titulares  de  benefício  previdenciário  ou  assistencial  ou

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda

federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;
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IV  -  terem renda  familiar  mensal per  capita de  até  1/2  (meio)  salário-

mínimo ou renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que

for maior;

V - não terem recebido, no ano de 2020, rendimentos tributáveis acima de

R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta

centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em,

pelo menos, um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e

VII  -  não  serem beneficiários  do  auxílio  emergencial  previsto  na Lei  nº

13.982, de 2 de abril de 2020.

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros

da mesma unidade familiar.

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas

da renda emergencial.

Art. 7º O subsídio mensal previsto nos incisos II do caput do art. 2º desta

Lei terá valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00

(dez mil reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.

§  1º  Farão  jus  ao  benefício  denominado  “subsídio  mensal”,  referido

no caput deste artigo,  os empreendedores individuais (profissionais-parceiros,

profissionais liberais e microempreendedores individuais),  as microempresas,

as  pequenas  empresas  e  cooperativas  da  beleza  com  atividades

comprovadamente  interrompidas  pela  pandemia  do COVID-19,  que  devem

comprovar  sua  inscrição  no  CNPJ  ou  MEI  e  prova  de  recolhimentos  dos

tributos federais, estaduais e/ou municipais correspondentes.

Art. 8º. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º

desta Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício
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ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em

até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da última parcela do subsídio.

Parágrafo  único.  Os  Estados,  os  Municípios  e  o  Distrito  Federal

assegurarão ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que

trata este artigo.

Art.  9º. As  instituições  financeiras  federais  poderão  disponibilizar  às

pessoas físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor

da beleza e às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art.

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006     ,  que tenham

como atividade o setor da beleza, o seguinte:

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de

equipamentos; e

II - condições especiais para renegociação de débitos.

§ 1º  Os débitos  relacionados às  linhas de crédito  previstas  no inciso  I

do caput deste artigo deverão ser  pagos no prazo de até 36 (trinta  e seis)

meses, em parcelas mensais reajustadas pela taxa do Sistema Especial  de

Liquidação  e  de  Custódia  (Selic),  a  partir  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,

contados do final do estado de calamidade pública reconhecido  pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§  2º  É  condição  para  o  acesso  às  linhas  de  crédito  e  às  condições

especiais de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso

de manutenção dos níveis de emprego existentes à data de entrada em vigor

do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 10. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como

fontes de recursos:

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;
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III - outras fontes de recursos.

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados,

ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  deverá  ocorrer  na  forma  e  no  prazo

previstos no regulamento.

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei,  observado o

disposto  no  §  2º  do  art.  3º,  que  não  tenham sido  objeto  de  programação

publicada pelos Estados ou pelo Distrito  Federal  no prazo de 120 (cento e

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.

§  3º  A  aplicação  dos  recursos  prevista  nesta  Lei  pelos  Estados,  pelo

Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art.  2º

desta Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput

do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta

Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º desta

Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio

de outras fontes próprias de recursos. 

Art. 11.   Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício

2020. 

Parágrafo único.   O ente responsável deverá publicar, preferencialmente

em seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar,  com

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Segundo indicam as entidades representantes dos setores da beleza e

terapias  complementares,  Sindicato  Nacional  da  Beleza,  fundada  em

02/01/1919,  Pró-Beleza  Brasil  (CNPB Pró-Beleza  –  Conselho  Nacional  dos

Profissionais  da  Beleza),  e  ABSB  –  Associação  Brasileira  dos  Salões  da

Beleza,  os  empreendedores  e  trabalhadores  do  setor  da  beleza  e  terapias

complementares desenvolvem atividades de saúde, assistência à saúde e

higiene,  tendo  sido  a  primeira  categoria,  por  meio  do  Sebrae  Nacional,  a

constituir a primeira cartilha de boas práticas ao atendimento em período de

pandemia do COVID-19.

Todavia, por omissões e falta de consolidação das normas que regem a

matéria, estão sendo aprisionados em conceitos limitados e ultrapassados de

atividades não essenciais, sofrendo prejuízos em larga escala, o que necessita

emergencial para o fim de preservação da vida, sobrevivência, sustento de si e

suas famílias, segurança jurídica e pacificação social e de conflitos.

As  atividades  dos  respectivos  empreendedores  e  trabalhadores  da

categoria fomentam cuidados e preservação da saúde e, também, da dignidade

humana, bastando rápidas consultas na rede internacional de computadores

para que se encontre facilmente trabalhos de grandes especialistas do nosso

mercado nacional e internacional.

Como  exemplo  citamos  alguns  dos  trabalhos  desenvolvidos  pela

micropigmentadora  e  esteticista  Lu  Rodrigues,  profissional  brasileira

reconhecida internacionalmente como Lu Makeup, que emprega suas técnicas

para devolver a dignidade de pacientes de oncologia, bem como para corrigir

marcas, cicatrizes e “imperfeições” que causam baixa-estima em mulheres.

Prosseguindo,  encontramos  outros  tratamentos  estética,  de  igual

importância  à  saúde  e  à  dignidade  humana,  que  ocorrem  aos  milhares,  a

exemplo de terapias capilares. Exemplos destas técnicas são encontradao nos

trabalhos  desenvolvidos  pela  Professora  e  Esteticista  Dra.  Poliana  Milreu,

Unopar,  Londrina,  Paraná;  pelo  professor  e  esteticista  Ricco  Porto,  onde

encontramos diversos tratamentos corporais e faciais e outros trabalhos como

os desenvolvidos pela terapeuta capilar e tricologista Valéria Nascimento.
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Todos  estes  tipos  de  técnicas  e  práticas  integradas,  realizadas  em

negócios  do  setor,  são  referendadas  por  grandes  pesquisadores  e

especialistas,  que  dizem  todas  fazerem  parte  da  “medicina  integrativa”,

bastando citar um das preleções do médico, pesquisador e cosmetólogo Dr.

Juan Carlos León Viña:  ”apesar do conceito milenar de medicina interativa,

atualmente,  se  vive  cada  vez  mais  o  fenômeno  social  de  integração  de

técnicas e profissionais, sendo o trabalho da esteticista, do terapeuta capilar,

do  massagista,  dentre  outros,  mais  que  essencial  na  mantença  da  saúde

global das pessoas.” (sic).

Neste  sentido,  incontáveis  negócios  do  setor  que  disponibilizam  à

coletividade de consumidores técnicas de terapia capilar, de ozonioterapia e

vários outros tratamentos para patologias de pele facial e/ou corporal, do couro

cabeludo, do fio capitar, às funções músculo esquelético, práticas previstas nos

Códigos Brasileiros de Ocupação, famílias de números 5161, 3121 e 2241.

A União, por meio do antigo Ministério do Trabalho (atual Ministério da

Economia), há mais de meio século, reconheceu as atividades das categorias

autoras  na  família  de  serviços  essenciais,  neste  sentido,  vide  que  as

descrições e relatório do CBO/MTE, Portaria do antigo MTE Nº 397, de 9 de

outubro de 2002, instituído na forma do inciso II, §Ú, do art. 87, da CF/88, no

que se refere as atividades debatidas sub judice, consignam:

“5161 -Trabalhadores nos serviços de embelezamento e higiene

Descrição  Sumária.  Tratam  da  estética  e  saúde  e  aplicam  produtos

químicos para ondular, alisar ou coloriros cabelos; cuidam da beleza das

mãos  e  pés;  realizam  depilação  e  tratamento  de  pele;  fazem

maquiagens  sociais  e  para  caracterizações  (maquiagem  artística);

realizam  massagens  estéticas  utilizando produtos e aparelhagem;

selecionam, preparam e cuidam do local e dos materiais de trabalho.

podem administrar os negócios. 

“322 -TÉCNICOS DA CIÊNCIA DA SAÚDE HUMANA. 3221 -Tecnólogos

e técnicos em terapias complementares e estéticas

_______________________________________________________________________
Câmara dos Deputados -  Anexo IV – Gab. 235 – Brasília – DF

Cep. 70.160-900 –  Telefones: (61) 3215 5235  - 3215 3235 – Fax (61) 3215 2235
email: dep.robertodelucena@camara.leg.br  -  Site: www.robertodelucena.com.br

*C
D2

10
32

60
77

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roberto de Lucena
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210326077800

PL
 n

.1
88

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
05

/2
02

1 
16

:1
4 

- M
es

a

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3342/2020 

PL 1886/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 14 

 

  

10

Descrição Sumária. Aplicam procedimentos terapêuticos manipulativos,

energéticos e vibracionais para tratamentos de moléstias psico-neuro-

funcionais, músculo-  esqueléticas e energéticas.  tratam patologias e

deformidades podais através do uso de instrumental  pérfuro-cortante,

medicamentos de uso tópico e órteses. para tanto, avaliam disfunções

fisiológicas, sistêmicas, energéticas e vibracionais através de métodos

das  medicinas  oriental  econvencional.  recomendam  a  seus

pacientes/clientes a prática de exercícios, o uso deessências florais e

fitoterápicos com o objetivo de reconduzir ao equilíbrio

energético,fisiológico e psico-orgânico. 

“2  -PROFISSIONAIS  DAS  CIÊNCIAS  E  DAS  ARTES.  22

-PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, DA SAÚDE E AFINS.

224 -PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FÍSICA. 2241 -   Profissionais da  

educação física. [...]

Descrição  Sumária.  Desenvolvem,  com  crianças,  jovens  e  adultos,

atividades físicas; ensinam técnicas desportivas realizam treinamentos

especializados com atletas de diferentes esportes; instruem lhes acerca

dos  princípios  e  regras  inerentes  a  cada  um  deles;  avaliam  e

supervisionam  o  preparo  físico  dos  atletas;  acompanham  e

supervisionam as  práticas  desportivas;  elaboram informes  técnicos  e

científicos na área de atividades físicas e do desporto.

Condições Gerais  de  Exercício.  Os profissionais  prestam serviços  no

campo dos exercícios físicos com objetivos educacionais, de saúde e de

desempenho esportivo,  podem trabalhar  em academias e escolas  de

esporte,  clubes  e  hotéis,  clínicas  médicas  e  fisioterápicas,  em

atendimentos domiciliares, em órgãos da administração pública direta,

etc, como empregados com carteira ou como autônomos, desenvolvem

seu  trabalho  de  forma  individual,  nos  mais  variados  ambientes,  em

horários irregulares, em algumas atividades, alguns profissionais podem

trabalhar  sob  condições  especiais,  por  exemplo,  em  posições

desconfortáveis  por  período  prolongado,  sob  pressão,  sujeitos  a

mudanças climáticas e intempéries.”
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Os  profissionais do  setor realizam  técnicas  complementares,  pós-

operatórias (drenagem linfática, massagens profiláticas, etc.), de terapia capilar

(dermatites, psoríases, etc.), de terapias motivacionais, assistenciais, corporais,

bem como  de  vários  outros  tratamentos  também indicados  por  “orientação

médica”.

O espectro das atividades do setor da beleza e terapias complementares

fazem parte  do  conceito  da  medicina  integrativa,  uma visão holística  sobre

variáveis necessárias ao equilíbrio da saúde dos seres humanos.

Todas  as  leis  e  normas  que  tratam  de  reconhecimentos  ou

regulamentações de ofícios profissionais do setor são bastantes claras sobre a

alocação das atividades no segmento de higiene, saúde, assistência à saúde,

interesse à saúde. 

Nesse mesmo sentido, o §1º, do artigo 1º da Lei Federal nº 12592/2012

dispõe  que  os  trabalhadores  da  beleza  e  terapias  em  estética  exercem

atividades de higiene, não apenas embelezamento; bem como dispõe, no seu

artigo 4º que os profissionais da beleza estão à égide das normas de vigilância

sanitária.

A Lei Federal nº 13.643/2018, no seu artigo 8º, dispõe que “o esteticista

deve  cumprir  e  fazer  cumprir  as  normas  relativas  à  biossegurança  e  à

legislação sanitária.” (sic).

Por sua vez, uma das leis mais antigas da categoria, a Lei nº 3968/1961,

já  previa,  pelo  artigo 1º,  que “o exercício  da profissão de Massagista  só  é

permitido a quem possua certificado de habilitação expedido e registrado pelo

Serviço  Nacional  de  Fiscalização da Medicina  após aprovação,  em exame,

perante o mesmo órgão.” (sic).

Por fim, as demais categorias das terapias complementares, inclusive as

atividades de terapias corporais (personais trainners, coachs e afins) e demais

terapeutas  motivacionais,  dentre  outros,  fazem parte  de  famílias  do  Código

Brasileiro de Ocupação que consignam que o resultado do atendimento é o

fomento ou manutenção da saúde integral.
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Arrematando  toda essa fundamentação  de  essencialidade,  o  Decreto

Federal  nº  10.344/2020 dispõe,  no  seu 1º,  garante  que estes  serviços  são

essenciais: “LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações

do  Ministério  da  Saúde;  e  LVII  -  academias  de  esporte  de  todas  as

modalidades, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.”

Independente  de  todas  estas  normas  legais,  segundo  afirma  Márcio

Valentinus  Michelasi,  pesquisador,  dirigente  e  especialista  do  setor,  “está

ocorrendo  uma  grave  injustiça  com  os  membros  da  categoria,  inclusive

discriminação  e  desigualdade  social,  contrária  ao  tratado  da  OIT  Nº  111,

ratificado pelo Brasil. O primeiro deles, ferindo o princípio da isonomia, é que

os profissionais da categoria estão sendo alijados dos mesmos benefícios dos

decretos de exceção concedidos aos setores de higiene e saúde, não obstante

os dispositivos legais já mencionados deixarem claro o enquadramento destes

como atividades essenciais, o que tem impulsionado aos membros do setor

aos atendimento clandestinos e arriscados ao trabalho e consumidor.” 

A  questão  é  polêmica  e  gera  muitas  opiniões  técnicas  divergentes,

senão, vejamos. A primeira delas:

“Nas cidades em que o serviço está liberado, muitos profissionais têm

retomado as atividades redobrando os cuidados e tomando precauções para

evitar a contaminação. Mesmo assim, infelizmente, não é possível dizer que é

seguro, neste momento, sair para fazer as unhas, depilar ou cortar o cabelo,

por  exemplo.  De  acordo  com  o  infectologista  João  Prats,  da  BP  -  A

Beneficência Portuguesa de São Paulo, os principais problemas são o fluxo de

pessoas e o compartilhamento de objetos —o que aumentam as chances de

disseminação do vírus.” 

Fonte  <https://www.uol.com.br/vivabem/noticias/redacao/2020/05/22/da-

para-receber-cabeleireiro-e-manicure-em-casa-durante-a-pandemia-

entenda.htm>. Acesso em 14/05/2021.

A segunda delas:
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“Para Rosana  Richtmann,  infectologista  do  Instituto  Emílio  Ribas, é

necessário manter o bom senso acima de qualquer necessidade. “Precisamos

ter uma responsabilidade bilateral, isto é, caso o profissional ou o cliente tiver

qualquer sintoma de gripe, não deve, em hipótese alguma, frequentar o salão".

Segundo ela, é importante que os salões façam um questionário de pré-tiragem

na hora de marcar os atendimentos.” 

Fonte<https://revistaglamour.globo.com/Beleza/Beauty-
news/noticia/2020/07/profissionais-de-beleza-reabrem-portas-em-sp-saiba-o-
que-mudara-nos-atendimentos.html>. Acesso em 21/03/2021.

Mas, qual a importância deste questionamento?

Simples.  Os  trabalhadores  que  na  maioria  é  composto  de  75%  de

mulheres,  arrimos  de  família,  estão  sendo  empurrados  à  informalidade  e

clandestinidade, sem qualquer específico ao setor! 

Repita-se,  o  setor,  além  de  pertencer  ao  segmento  da  saúde  e

assistência  à  saúde  está  desamparado,  mesmo  sendo  o  primeiro  setor  a

formatar  cartilhas,  normas  e  orientações  de  boas  práticas,  bastando

verificarmos algumas fontes da mídia nacional:

a) Maison Jacques Janine
https://www.youtube.com/watch?v=95hTtBIfGgI

b) Rede Soho Hair Internation
https://www.youtube.com/watch?v=95hTtBIfGgI

c) Orientações Sebrae Nacional

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/pe/artigos/guia-
pratico-para-salao-de-beleza-em-tempos-de-covid-
19,36d653a9a3e91710VgnVCM1000004c00210aRCRD 

d) Orientações do Sindicato Nacional Pró-Beleza

https://sindicato.probeleza.org.br/negocios-de-beleza-orientacoes-
para-retomada-segura-apos-quarentenas-covid19/

Não havendo dúvidas sobre  a  importância  das atividades do setor  à

coletividade de consumidores,  sobretudo nesta crise sem precedentes,  esta
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Casa de Leis,  tem sobre seu ombro um dever emergencial  para proteger a

cadeia produtiva e os trabalhadores e famílias que dela sobrevivem.

É claro que a crise do COVID-19 e suas variantes vêm trazendo efeitos

devastadores com registro crescente de mortes, sendo dever geral primar pela

sacralidade da vida. No entanto, é claro também que esta crise também traz

outros riscos de mortes aos setores profissionais e econômicos, a exemplo da

morte financeira que vem se efetivando num crescendo sem precedentes por

falta  de  amparo  governamental;  sem  falar  que  crises  desta  natureza

impulsionam os trabalhadores, seres humanos,  em grau de desespero para

mantença de seus lares e famílias, à agressividade, ao trabalho clandestino e

informal, colocando em risco a si mesmo e a coletividade de consumidores. 

Por ser medida urgente e necessária, espero contar com o apoio dos

colegas parlamentares na aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Brasília, 17 de maio de 2021.

Deputado ROBERTO DE LUCENA

Podemos/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 
 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte 

e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 

Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.592, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Dispõe sobre o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Maquiador. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É reconhecido, em todo o território nacional, o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador 

e Maquiador são profissionais que exercem atividades de higiene e embelezamento capilar, 

estético, facial e corporal dos indivíduos.  

Art. 1º-A. Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, 

nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.  

§ 1º Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o caput, ao atuarem nos 

termos desta Lei, serão denominados salão-parceiro e profissional-parceiro, respectivamente, 

para todos os efeitos jurídicos.  

§ 2º O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e 

recebimentos decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo 

profissional-parceiro na forma da parceria prevista no caput.  

§ 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no 

contrato de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais 

e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este 

couber na parceria.  

§ 4º A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título de atividade de aluguel 

de bens móveis e de utensílios para o desempenho das atividades de serviços de beleza e/ou a 

título de serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de cobrança e de 

recebimentos de valores transitórios recebidos de clientes das atividades de serviços de beleza, 

e a cota-parte destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades de prestação de 

serviços de beleza.  

§ 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o 

cômputo da receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal 

unificada ao consumidor.  

§ 6º O profissional-parceiro não poderá assumir as responsabilidades e obrigações 

decorrentes da administração da pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal, 

trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do 

negócio.  

§ 7º Os profissionais-parceiros poderão ser qualificados, perante as autoridades 

fazendárias, como pequenos empresários, microempresários ou microempreendedores 

individuais.  

§ 8º O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes, 

mediante ato escrito, homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na 

ausência desses, pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante 

duas testemunhas.  

§ 9º O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa jurídica, será 

assistido pelo seu sindicato de categoria profissional e, na ausência deste, pelo órgão local 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 10. São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de que trata esta Lei, as 

que estabeleçam:   

I - percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores recebidos por cada 

serviço prestado pelo profissional-parceiro;  
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II - obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de recolhimento dos 

tributos e contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em 

decorrência da atividade deste na parceria;  

III - condições e periodicidade do pagamento do profissional-parceiro, por tipo de 

serviço oferecido;  

IV - direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens materiais necessários 

ao desempenho das atividades profissionais, bem como sobre o acesso e circulação nas 

dependências do estabelecimento; 

V - possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso de não subsistir 

interesse na sua continuidade, mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta dias;  

VI - responsabilidades de ambas as partes com a manutenção e higiene de materiais 

e equipamentos, das condições de funcionamento do negócio e do bom atendimento dos 

clientes; 

VII - obrigação, por parte do profissional-parceiro, de manutenção da regularidade 

de sua inscrição perante as autoridades fazendárias.  

§ 11. O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou de sociedade com o 

salão-parceiro enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.352, de 27/10/2016, publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 1º-B. Cabem ao salão-parceiro a preservação e a manutenção das adequadas 

condições de trabalho do profissional-parceiro, especialmente quanto aos seus equipamentos e 

instalações, possibilitando as condições adequadas ao cumprimento das normas de segurança e 

saúde estabelecidas no art. 4o desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 27/10/2016, 

publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 1º-C. Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-

parceiro e o profissional-parceiro quando:  

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; e  

II - o profissional-parceiro desempenhar funções diferentes das descritas no 

contrato de parceria. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 27/10/2016, publicada no DOU 

de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 1º-D. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-

se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 

27/10/2016, publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 2º (VETADO).  

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.643, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
Regulamenta as profissões de Esteticista, que 

compreende o Esteticista e Cosmetólogo, e de 

Técnico em Estética.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir as normas relativas à 

biossegurança e à legislação sanitária.  

Art. 9º Regulamento disporá sobre a fiscalização do exercício da profissão de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Esteticista e sobre as adequações necessárias à observância do disposto nesta Lei.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Torquato Jardim  

Helton Yomura  

 

LEI Nº 3.968, DE 5 DE OUTUBRO DE 1961 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 

Massagista, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O exercício da profissão de Massagista só é permitido a quem possua 

certificado de habilitação expedido e registrado pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 

Medicina após aprovação, em exame, perante o mesmo órgão.  

Art. 2º O massagista devidamente habilitado, poderá manter gabinete em seu 

próprio nome, obedecidas as seguintes normas:  

1 - a aplicação da massagem dependerá de prescrição médica, registrada a receita 

em livro competente e arquivada no gabinete; 

2 - sòmente em casos de urgência, em que não seja encontrado o médico para a 

prescrição de que trata o item anterior, poderá ser esta dispensada;  

3 - será, sòmente, permitida a aplicação de massagem manual, sendo vedado o uso 

de aparelhagem mecânica ou fisioterápica;  

4 - a propaganda dependerá de prévia aprovação da autoridade sanitária 

fiscalizadora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
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de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 10.405, DE 09 DE JANEIRO DE 2002 
Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, altera as tabelas de vencimento 

básico dos professores do ensino de 3º grau e dos 

professores de 1º e 2º graus, integrantes dos 

quadros de pessoal das instituições federais de 

ensino, e altera dispositivos da Lei nº 10.187, de 

12 de fevereiro de 2001.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11381-1-dezembro-2006-547284-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11381-1-dezembro-2006-547284-norma-pl.html
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coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
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a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao mês, sem custos, 

para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cheques ou de ordens de pagamento para a sua 

movimentação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.075, de 22/10/2020) 

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14075-22-outubro-2020-790747-publicacaooriginal-161706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
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caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
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do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no 

âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, 

em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando 

possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX 

do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.344, DE 11 DE MAIO DE 2020 
Altera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 

2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, 

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º .............................................................................................................  

§ 1º ................................................................................................................ 

........................................................................................................................  

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde;  

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da 

Saúde;  

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde; e  
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LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde. 

................................................................................................................" (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Walter Souza Braga Netto 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.940, DE 2021 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Soraya Santos) 

 
Ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de beleza e bem 
estar, com atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, 
Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1886/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº        DE 2021

Ações  emergenciais  e  temporárias
destinadas ao setor de beleza e bem estar, com
atividades  profissionais  de  Cabeleireiro,
Barbeiro,  Esteticista,  Manicure,  Pedicure,
Depilador e Maquiador.

Art. 1º Esta Lei estabelece ações emergenciais e temporárias destinadas
ao setor de beleza e bem estar para compensar os efeitos decorrentes das medidas
de isolamento ou de quarentena realizadas para enfrentamento da pandemia da
Covid-19.

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de
Beleza e Bem Estar (PERSBE), com o objetivo de criar condições para que o setor
da beleza e bem estar possa mitigar as perdas oriundas do estado de calamidade
pública reconhecido pelo   Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020  .

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de
beleza e bem estar  os estabelecimentos profissionais que prestam as atividades
previstas na Lei 12.592, de 18 de Janeiro de 2.012.

§ 2º Ato do Ministério da Economia publicará os códigos da Classificação
Nacional  de  Atividades  Econômicas  (CNAE)  que  se  enquadram na  definição  de
setor de beleza e bem estar referida no § 1º deste artigo.

Art. 3º O Persbe autoriza o Poder Executivo a disponibilizar modalidades
de renegociação de dívidas tributárias e não tributárias, incluídas aquelas para com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), qualquer que seja o período de
apuração até  31 de Dezembro de 2.021,  nos termos e  nas condições previstos
na   Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020  .

§  1º  Aplicam-se  às  transações  celebradas  no  âmbito  do  PERSBE  o
desconto de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total  da dívida e o prazo
máximo para sua quitação de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, na forma
prevista no   art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020  , respeitado o disposto
no § 11 do art. 195 da Constituição Federal.

§ 2º A transação referida no caput deste artigo:

I - poderá ser realizada por adesão, na forma e nas condições constantes
da  regulamentação  específica,  admitido  o  requerimento  individual  de  transação,
observado o disposto no § 9º deste artigo;

II  -  deverá  ficar  disponível  para  adesão pelo  prazo de até  4  (quatro)
meses, contado da data de sua regulamentação pelo respectivo órgão competente;

III  -  deverá  ter  sua solicitação analisada no prazo máximo de até 30
(trinta) dias úteis, no caso de requerimento individual.

§ 3º O requerimento de adesão à transação implica confissão irrevogável
e  irretratável  dos  débitos  abrangidos  pelo  parcelamento  e  configura  confissão *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Izar e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218798715700
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extrajudicial, podendo as pessoas jurídicas do setor de beleza e bem estar, a seu
critério,  não incluir  no parcelamento débitos que se encontrem em discussão na
esfera administrativa ou judicial, submetidos ou não a causa legal de suspensão de
exigibilidade.

§ 4º Para inclusão no acordo de débitos que se encontram vinculados à
discussão  administrativa  ou  judicial,  submetidos  ou  não  a  hipótese  legal  de
suspensão, o devedor deverá desistir de forma irrevogável, até o prazo final para
adesão, de impugnações ou recursos administrativos, de ações judiciais propostas
ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e, cumulativamente, renunciar a
quaisquer  alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundam  os  processos
administrativos e as ações judiciais,  observado o disposto na parte  final  do § 3º
deste artigo.

§ 5º O devedor poderá ser intimado, a qualquer tempo, pelo órgão ou
autoridade competente, a comprovar que protocolou requerimento de extinção dos
processos, com resolução do mérito.

§ 6º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá celebrar acordos
e parcerias com entidades públicas e privadas para divulgação do PERSBE e das
modalidades  de  negociação  existentes,  inclusive  na  hipótese  de  representação
coletiva de associados de que trata o § 9º deste artigo.

§ 7º  Aos devedores participantes  de transações nos termos previstos
neste artigo não serão contrapostas as seguintes exigências:

I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão;

II - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação
fiduciária sobre bens móveis ou imóveis e cessão fiduciária de direitos sobre coisas
móveis, títulos de crédito, direitos creditórios ou recebíveis futuros.

§ 8º Na elaboração de parâmetros para aceitação da transação ou para
mensuração do grau de recuperabilidade, no âmbito das transações dispostas neste
artigo, deverá ser levado em consideração prioritariamente o impacto da pandemia
da Covid-19 na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica durante
todo o período da pandemia e da Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (Espin).

§  9º  As  associações  representativas  dos  setores  beneficiários  do
PERSBE poderão  solicitar  atendimento  preferencial,  com o objetivo  de  tratar  da
adesão e difundir os benefícios previstos nesta Lei.

§ 10º - O Persbe autoriza o Poder Executivo a disponibilizar modalidades
de renegociação de dívidas tributárias e não tributárias, incluídas aquelas para com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), nos termos e nas condições
previstos na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.

Art. 4º As empresas abrangidas pelo Persbe, durante os exercícios de
2.021  e  2.022,  poderão  captar  recursos  perante  as  empresas  fornecedoras  de
insumos utilizados em suas atividades, sem previsão de devolução do recurso ou
qualquer outra contrapartida, cujo respectivo valor poderá ser usado pelas citadas
empresas fornecedores como despesa dedutível da sua base de cálculo do imposto
de renda e contribuição social.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Izar e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218798715700
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§ 1º – O total  da captação de valores tratadas no artigo 4º acima, de
forma cumulativa, está limitada ao valor do faturamento obtido pela captadora no
ano de 2.020.

§ 2º -  O total  da dedução de base fiscal  está limitada à 1% da base
tributável do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro da empresa que
oferecer o recurso.

Art.  5º  -  O valor  das aquisições de insumos produtivos,  utilizados na
atividade fim das empresas abrangidas pelo Persbe, durante os exercícios de 2.021
e 2.022, poderão ser usados para quitação do imposto de renda e contribuições
sociais, isso como crédito compensável com o uso do pedido de ressarcimento e
compensação (per dcomp).

§  1º  -  O  total  da  dedutibilidade  tratada  no  “caput”  deste  artigo  está
limitada à 25% do valor do faturamento da empresa beneficiada pelo Persbe no ano
de 2.020.

§  2º  -  Só  será  permitido,  como  crédito  compensável,  as  aquisições
provadas através de competente nota fiscal, emitida por empresa nacional, onde,
além do nome e CNPJ da empresa beneficiada pelo Persbe,  deverão constar  o
nome comercial, o NCM e o valor individualizado do produto.

§ 3º - O benefício tratado neste artigo não se aplica para os produtos
objeto de simples revenda pela empresa beneficiada pelo Persbe. 

Art. 6º - As empresas beneficiadas pelo Persbe, quanto a qualquer tipo
de  contrato  que  firmar,  cujo  aniversário  para  aplicação  do  índice  de  correção
monetária ocorra no ano de 2.021, terão a respectiva correção limitada ao valor do
IPC-a, em substituição ao índice contratualmente fixado.

Art. 7º - As empresas que prestam os serviços listados na Lei 12.592 de
18 de Janeiro de 2.012, são consideradas essenciais, para fins de manutenção de
suas atividades mesmo em período de restrição de atividades.

Art. 8º - Alternativamente às regras tratadas no artigo 3º, as empresas
beneficiadas pelo Persbe,  que estiverem com dívidas fiscais  federais  em aberto,
relativas aos períodos bases de 2.020 e 2.021, até a promulgação desta lei, poderão
quitar  os  respectivos  valores  sem  encargos  moratórios,  desde  que  efetue  a
liquidação do valor em 60 dias da data da promulgação da presente.

§  único  –  O  pagamento  tratado  no  “caput”  deste  artigo  poderá  ser
realizado  mediante  a  modalidade  de  compensação,  com  o  uso  de  pedido  de
ressarcimento e compensação (per dcomp) valendo como crédito compensável o
valor dos salários efetivamente pagos pelo contribuinte durante o período em que
seus estabelecimentos permaneceram fechados, benefício este exclusivo para os
contribuintes que não aderiram aos benefícios de redução de carga horária e de
salário.

JUSTIFICATIVA

      O presente Projeto de Lei busca atenuar os graves efeitos econômicos
sofridos  pelos  empresários  do  segmento  da  beleza  e  bem  estar,  que  foram
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obrigados a paralisar suas atividades em função da crise pandêmica.

Com efeito, o setor praticamente não recebeu subsídios ou apoio durante o
período de paralização de atividades, de sorte que necessitam de mais fontes de
recursos para reerguer os seus negócios, os quais poderão ser buscados junto a
terceiros, e com a redução da base tributável.

Esse setor é de extrema importância para a sociedade, visto que dá emprego,
renda e oportunidades para milhões de brasileiros, em todos os municípios do Brasil.

Com isso, o ressurgimento das empresas desse setor, certamente será um
grande propulsor para a volta da economia do Brasil.

Deputado RICARDO IZAR

Deputada SORAYA SANTOS
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Projeto de Lei

(Do Sr. Ricardo Izar )
 

 

A ç õ e s  e m e r g e n c i a i s  e

temporárias destinadas ao setor de beleza

e bem estar, com atividades profissionais

de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista,

Man i cu re ,  Ped i cu re ,  Dep i l ado r  e

Maquiador.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218798715700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ricardo Izar (PP/SP)

 2  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Izar e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218798715700
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei 

nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março 

de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 (seis) 

deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de acompanhar a situação fiscal e 

a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância 

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela Presidência 

da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar a 

situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da execução orçamentária 

e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 12.592, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Dispõe sobre o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, 

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É reconhecido, em todo o território nacional, o exercício das atividades 

profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador 

e Maquiador são profissionais que exercem atividades de higiene e embelezamento capilar, 

estético, facial e corporal dos indivíduos.  

Art. 1º-A. Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, 

nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.  

§ 1º Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o caput, ao atuarem nos 
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termos desta Lei, serão denominados salão-parceiro e profissional-parceiro, respectivamente, 

para todos os efeitos jurídicos.  

§ 2º O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e 

recebimentos decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo 

profissional-parceiro na forma da parceria prevista no caput.  

§ 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no 

contrato de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais 

e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este 

couber na parceria.  

§ 4º A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título de atividade de aluguel 

de bens móveis e de utensílios para o desempenho das atividades de serviços de beleza e/ou a 

título de serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de cobrança e de 

recebimentos de valores transitórios recebidos de clientes das atividades de serviços de beleza, 

e a cota-parte destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades de prestação de 

serviços de beleza.  

§ 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o 

cômputo da receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal 

unificada ao consumidor.  

§ 6º O profissional-parceiro não poderá assumir as responsabilidades e obrigações 

decorrentes da administração da pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal, 

trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do 

negócio.  

§ 7º Os profissionais-parceiros poderão ser qualificados, perante as autoridades 

fazendárias, como pequenos empresários, microempresários ou microempreendedores 

individuais.  

§ 8º O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes, 

mediante ato escrito, homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na 

ausência desses, pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante 

duas testemunhas.  

§ 9º O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa jurídica, será 

assistido pelo seu sindicato de categoria profissional e, na ausência deste, pelo órgão local 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 10. São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de que trata esta Lei, as 

que estabeleçam:   

I - percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores recebidos por cada 

serviço prestado pelo profissional-parceiro;  

II - obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de recolhimento dos 

tributos e contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em 

decorrência da atividade deste na parceria;  

III - condições e periodicidade do pagamento do profissional-parceiro, por tipo de 

serviço oferecido;  

IV - direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens materiais necessários 

ao desempenho das atividades profissionais, bem como sobre o acesso e circulação nas 

dependências do estabelecimento; 

V - possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso de não subsistir 

interesse na sua continuidade, mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta dias;  

VI - responsabilidades de ambas as partes com a manutenção e higiene de materiais 

e equipamentos, das condições de funcionamento do negócio e do bom atendimento dos 

clientes; 

VII - obrigação, por parte do profissional-parceiro, de manutenção da regularidade 
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de sua inscrição perante as autoridades fazendárias.  

§ 11. O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou de sociedade com o 

salão-parceiro enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.352, de 27/10/2016, publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 1º-B. Cabem ao salão-parceiro a preservação e a manutenção das adequadas 

condições de trabalho do profissional-parceiro, especialmente quanto aos seus equipamentos e 

instalações, possibilitando as condições adequadas ao cumprimento das normas de segurança e 

saúde estabelecidas no art. 4o desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 27/10/2016, 

publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 1º-C. Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-

parceiro e o profissional-parceiro quando:  

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; e  

II - o profissional-parceiro desempenhar funções diferentes das descritas no 

contrato de parceria. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 27/10/2016, publicada no DOU 

de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 1º-D. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-

se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.352, de 

27/10/2016, publicada no DOU de 28/10/2016, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

§ 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13352-27-outubro-2016-783851-publicacaooriginal-151331-pl.html
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I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida 

ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja 

competência da Procuradoria-Geral da União;  

II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 

tributário; e  

III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor.  

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.392, DE 2021 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Dispõe sobre incentivos para a recuperação econômica dos salões de 
beleza enquanto durar a Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, 
bem como altera a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei nº 
13.999, de 18 de maio de 2020.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1940/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  incentivos  para  a
recuperação  econômica  dos  salões  de
beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em
Saúde Pública de Importância Nacional em
decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus,  bem  como  altera  a  Lei  nº
13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei
nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  dispõe sobre incentivos para a recuperação

econômica  dos  salões  de  beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em Saúde

Pública  de Importância  Nacional  em decorrência  da  Infecção Humana pelo

novo Coronavírus, bem como altera a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de

2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

Art. 2º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A A TLP e sua taxa de juros prefixada poderão ter seus
valores reduzidos, permitidos valores distintos para diferentes
prazos, modalidades e setores econômicos, especialmente em
momentos  de  crise  ou  emergência  pública,  conforme
metodologia definida pelo Poder Executivo.”

Art. 3º As taxas de juros de que dispõe o art. 4º-A da Lei nº

13.483,  de  21  de  setembro  de  2017,  serão  reduzidas  à  metade  para  os

financiamentos destinados aos salões de beleza, enquanto durar a Emergência

em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  em  decorrência  da  Infecção

Humana pelo novo Coronavírus.

Art. 4º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:
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“Art.  2º-A  Ao  menos  5% (cinco  por  cento)  dos  recursos  no
âmbito  do  Pronampe  serão  destinados  exclusivamente  a
financiamentos a salões de beleza.”

Art.  5º  O  Poder  Executivo  enviará  ao  Congresso  Nacional

trimestralmente,  a  partir  da  data  de  publicação  desta  Lei,  relatório

pormenorizado sobre o número e o valor de concessões de crédito destinadas

aos salões de beleza, bem como o prazo médio e as taxas médias e medianas

de juros dessas concessões.

Art. 6º Os tributos federais devidos pelos salões de beleza no

ano de 2021 poderão ser pagos em até 12 (doze) meses após o prazo de

vencimento original. 

Art.  7º  Fica  aberta  exclusivamente  para  salões de  beleza a

possibilidade  de  nova  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional instituído pela Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017, observadas as seguintes condições para fins de nova adesão ao Pert:

I –  a nova adesão ao Pert abrangerá os débitos de natureza

tributária e não tributária vencidos até 31 de dezembro de 2020;

II – a nova adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a

ser efetuado em até 60 (sessenta) dias contados a partir da data de publicação

desta Lei; 

III  –  a  nova  adesão  ao  Pert  implica  o  dever  de  pagar

regularmente  as  parcelas  dos  débitos  consolidados  no  Pert  e  dos  débitos

vencidos após 31 de dezembro de 2020; e 

IV – no caso das diferentes opções para pagamento previstas

na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, a opção prevista no: 

a) art. 2º, I e § 1º, será paga em parcelas vencíveis a partir do

mês subsequente à adesão;

b) art. 2º, III, será paga em parcelas vencíveis a partir do mês

subsequente à adesão, sendo o restante liquidado ou pago a partir do sétimo

mês subsequente à adesão; 
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c) art. 3º, II e parágrafo único, será paga em parcelas vencíveis

a partir do mês subsequente à adesão, sendo o restante liquidado ou pago a

partir do sétimo mês subsequente à adesão.

Parágrafo único. As normas e as condições de pagamento no

âmbito  da  nova  adesão  ao  Pert  de  que  dispõe  este  artigo,  ressalvada  a

atualização  das  datas  estipulada  nos  incisos  do  caput deste  artigo,  serão

aplicadas em conformidade com o disposto na Lei nº 13.496, de 24 de outubro

de 2017.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  economia  brasileira  caiu  4,1% em 2020  e  está  longe  de

recuperar o nível de atividade anterior em diversos setores. O ramo de salões

de beleza foi um dos mais prejudicados com a crise decorrente da pandemia

de Covid-19, em razão da natureza do serviço presencial  às famílias que é

prestado, em sua maioria por microempresas e empresas de pequeno porte. 

Para  compensar  parte  das  dificuldades  do  setor,  propomos,

neste Projeto de Lei, incentivos para a recuperação econômica dos salões de

beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância

Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus.

No âmbito  do  crédito,  alteramos a  Lei  nº  13.483,  de  21  de

setembro de 2017, para prever que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TLP) e

sua taxa de juros prefixada, associadas a empréstimos do Banco  Nacional de

Desenvolvimento e Social (BNDES) e de fundos constitucionais, poderão ter

seus  valores  reduzidos,  permitidos  valores  distintos  para  diferentes  prazos,

modalidades e setores econômicos, especialmente em momentos de crise ou

emergência pública, conforme metodologia definida pelo Poder Executivo.

Para tornar efetiva essa alteração, fixamos que essas taxas de

juros previstas na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, serão reduzidas à

metade para os financiamentos destinados aos salões de beleza,  enquanto *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renata Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217334572700
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4

durar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus.

Adicionalmente, modificamos a Lei nº 13.999, de 18 de maio de

2020, para determinar que ao menos 5% dos recursos no âmbito do Programa

Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte

(Pronampe) serão destinados exclusivamente a financiamentos destinados a

salões de beleza.

Para  que  haja  acompanhamento  das  políticas  de  crédito,

incluímos previsão de que o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional,

trimestralmente,  relatório  pormenorizado  sobre  o  número  e  o  valor  de

concessões de crédito destinadas aos salões de beleza, bem como o prazo

médio e as taxas médias e medianas de juros dessas concessões.

Além dessas medidas,  pretendemos criar  alívio fiscal  para o

setor. Fixamos que os tributos federais devidos pelos salões de beleza no ano

de 2021 poderão ser pagos em até 12 meses após o prazo de vencimento

original. 

Por fim, propomos, exclusivamente para salões de beleza, a

possibilidade  de  nova  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional instituído pela Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017, observadas algumas condições.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste importante Projeto de Lei, que dispõe sobre incentivos para a

recuperação econômica dos salões de beleza enquanto durar a Emergência

em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  em  decorrência  da  Infecção

Humana pelo novo Coronavírus, bem como altera a Lei nº 13.483, de 21 de

setembro de 2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU
2021-3461
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 

sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 

Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 

financiamentos concedidos pelo Tesouro 

Nacional ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); altera as Leis nos 8.019, de 11 de 

abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 

1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 10.849, 

de 23 de março de 2004; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A TLP será calculada de acordo com metodologia definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. A taxa de juros a que se refere o art. 3º desta Lei e o seu fator de 

ajuste serão apurados de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional 

e divulgados pelo Banco Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior 

ao de sua vigência. 

Art. 5º O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração decorrente da 

aplicação da TLP a que se refere o caput do art. 2º desta Lei, considerando o ano de duzentos e 

cinquenta e dois dias úteis, limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a diferença. 

§ 1º O BNDES recolherá ao FAT, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração de que trata o § 2º do 

art. 2º desta Lei. 

§ 2º O BNDES encaminhará, mensalmente, ao Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (Codefat), os extratos das movimentações diárias dos recursos, 

segregados por modalidade de remuneração, e os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, 

na forma e na periodicidade definidas pelo referido Conselho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao da 

contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta 

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 

dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 

vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe nos períodos estabelecidos pela Sepec, observados os seguintes 

parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor concedido, 

para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; (Alínea acrescida pela Lei nº 14.161, 

de 2/6/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   
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d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora 

e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada 

com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, 

referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento 

e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste 

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a 

sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 

os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  
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II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para 

que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente 

com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 

1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 

que aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei, inscritos em dívida 

ativa da União, da seguinte forma:  

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor consolidado:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios, e cada parcela será calculada com base no 

valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco 
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avos do total da dívida consolidada.   

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso 

II do caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual 

ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017;  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade; e  

III - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 

oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela 

União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, 

de 16 de março de 2016.  

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos 

arts. 2º e 3º desta Lei será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física;  

II - (VETADO); e  

III - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do 

Simples Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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